
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 14796/2021
Brasília, 8 de outubro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5970

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO (63551/DF, 73032/RJ) 

E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.970
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO (63551/DF, 73032/RJ) 
E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que 
julgava  parcialmente  procedente  a  ação  direta,  para  conferir 
interpretação conforme à Constituição ao art. 23, § 4º, inc. V, da 
Lei nº 9.504/1997, visando incluir no seu escopo a possibilidade 
de  realização  de  apresentações  artísticas  ou  shows  musicais  em 
eventos de arrecadação de recursos para campanhas eleitorais, no 
que foi acompanhado pelo Ministro Alexandre de Moraes; e do voto 
do  Ministro  Nunes  Marques,  que  julgava  improcedente  a  ação,  o 
julgamento foi suspenso. Falaram: pelos requerentes, o Dr. Daniel 
Antônio  de  Moraes  Sarmento;  e,  pela  Procuradoria-Geral  da 
República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-Geral 
da  República.  Presidência  do  Ministro  Luiz  Fux.  Plenário, 
06.10.2021  (Sessão  realizada  por  videoconferência  -  Resolução 
672/2020/STF).

Decisão: O  Tribunal,  por  maioria,  julgou  parcialmente 
procedente  a ação direta, para conferir interpretação conforme à 
Constituição  ao  art.  23,  §  4º,  inc.  V,  da  Lei  nº  9.504/1997, 
visando incluir no seu escopo a possibilidade de realização de 
apresentações  artísticas  ou  shows  musicais  em  eventos  de 
arrecadação de recursos para campanhas eleitorais, vencidos, em 
parte,  os  Ministros  Nunes  Marques,  Gilmar  Mendes  e  Luiz  Fux 
(Presidente),  que  julgavam  improcedente  a  ação,  e  os  Ministros 
Roberto  Barroso  e  Cármen  Lúcia,  que  a  julgavam  integralmente 
procedente. Na sequência, por maioria, o Tribunal entendeu pela 
não  aplicação  do  princípio  da  anualidade  em  relação  ao  novel 
entendimento, vencidos, nesse ponto, os Ministros Nunes Marques, 
Gilmar  Mendes  e  Luiz  Fux,  não  participando,  dessa  votação,  o 
Ministro Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto do Relator. 
Plenário,  07.10.2021  (Sessão  realizada  por  videoconferência  - 
Resolução 672/2020/STF).
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Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 

Senhores  Ministros  Gilmar  Mendes,  Ricardo  Lewandowski,  Cármen 
Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin, 
Alexandre de Moraes e Nunes Marques.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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Secretaria-Geral da Mesa 

 
DESPACHO Nº 67/2021 – ATRSGM/SGM 

 

Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

- PLC nº 110, de 2017 - Documento SIGAD nº 00100.106019/2021-73; 

- PLC nº 7, de 1999 - Documento SIGAD nº 00100.108006/2021-39; 

- PLC nº 61, de 2015 - Documento SIGAD nº 00100.108001/2021-14; 

 

Encaminhe-se à Comissão de Assuntos Sociais – CAS cópia eletrônica do 

Documento SIGAD nº 00100.106263/2021-36; 

 
Secretaria-Geral da Mesa, 22 de outubro de 2021. 

 
 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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